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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAT DE RONDOúNDIA
Gestão 2021-2024
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PODER EXECUTIVO

?ispôe sobre e etualização da Unidade Padrão Fiscal de

Rondolândia (UPF) para o êxercicio fínanceiro de 2025'

JOSÉ GUEDES DE SOUZÀ EXCELENT|SSIMO PREFEITO IUI{ICIPAL DE RONDOúNDA EStAdO dE

Mato Grosso, no uso de suas atíbuiçôes legais que lhe confere o artigo 70, inciso lV da Lei orgânica Municipal,

CONSIDERAN0o o que dispõe o parfurafo único do art. 2 da Leino. 441, de 20 de dezembro de 2018, alterada

pela Lei n". 513 de 20 de dezembm de 2021, onde a atualização da Unk ade Padrão Fiscal de Rondolândia, será por ato

do Poder Executivo tendo como @ o indb IPCA - indhe de Prry ao Consunidor Anplo, acumulado atê o mês de

janeiro;

COI{SIDERÁNDo o oficio no. 00'I/SEGAT/2024 de 10 de janeiro de 2025, onde requer reaiuste da UPF

(Unidade Padrâo Fiscal) para o Municipio de Rondolândia, a sêr aplicada no exercicio de 2025;

DECRETA:

AÉ. 1o O Valor da Unidade Padrâo Fiscal (UPF) do Municipio dê Rondolândia/MT passará a ü90Íar com o valor

ríe R$ 5,91 (cinco reais e noventa e um centavos), atualizado conforme ad. f, ParagÍafo único, da Lei n", tt41, de 20 de

dezembro de 2018, atterada pela Lei no. 513 de 20 de dezembro de 2021;

Art. ? Este decreto enka em vigor na data de sua publicação

Rondolândia/MT, '13 de janeiro de 2025
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DECRETO N" 33í'GAB'PMR'2024. DE 13 DE JANEIRO DE 2025.
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